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Depósitos a prazo e poupança 

Dimensão produto: O mercado de depósitos a prazo e poupança constitui um 
segmento único, pois consistem em formas de captação remunerada de recursos. 
No caso da poupança, os valores depositados são remunerados mensalmente e 
podem ser movimentados a qualquer tempo. Nos depósitos a prazo, estabelece-se 
um prazo determinado de imobilidade dos recursos ou validade do investimento, 
variando a remuneração auferida pelo cliente conforme o valor, o prazo e o risco do 
investimento. [AC nº 08700.006581/2024-93].  

Dimensão geográfica: Nacional 
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